
MENSAGEMN 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto n2 11.298, 

de 20 de dezembro de 2022, publicado no Diário Oficial da União do dia 21 de dezembro de 

2022, que "Torna sem efeito o Decreto de 8 de agosto de 2003, que outorgou a concessão ao 

Município de Volta Redonda para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 

exclusivamente educativos, no Município de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro.". 

Brasília, de de 2024. 
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EM n 00150/2021 MCOM 

Brasília, 13 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho o processo administrativo n° 53770.000815/2002-12, de interesse da 
Prefeitura Municipal de Volta Redonda, objeto de tomar sem efeito o Decreto que a outorgou 
Concessão para executar Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Volta Redonda, estado do Rio de Janeiro. 

2. De acordo com o art. 13. § 1°, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n° 
2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a outorga para a execução de serviço de 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o município interessado não demonstrou interesse na formalização 
da assinatura do Convênio em questão e tem-se a possibilidade de tomar sem efeito por via 
administrativa, com base no art. 53 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e conforme análise 
procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

4. Esclareço que deverá ser tomado sem efeito o Decreto Legislativo n° 958, publicado no 
DOU em 29/09/2005, somente produzindo efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria *C
D2

43
32

60
64
80

0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.3

10
/2

02
4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
6/

06
/2

02
4 

16
:2

1:
00

.0
00

 - 
M

es
a



DECRETO N 11.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

Torna sem efeito o Decreto de 8 de agosto de 2003, 
que outorgou a concessão ao Município de Volta 
Redonda para executar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, 
no Município de Volta Redonda, Estado do Rio de 
Janeiro. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, 
inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 14, caput e § 2, do 
Decreto- Lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967, no art. 34, § 12, da Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
e no Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo n2 
53770.000815/2002-12 do Ministério das Comunicações, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica tornado sem efeito o Decreto de 8 de agosto de 2003, publicado no Diário 
Oficial da União de 11 de agosto de 2003, aprovado pelo Congresso Nacional por meio do Decreto 
Legislativo n2 958, de 2005, que outorgou a concessão ao Município de Volta Redonda, inscrito no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n2 32.512.501/0001-43, para executar, pelo período de 
quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, por meio do canal 
3+E, em razão da demonstração de desinteresse na assinatura do contrato de concessão. 

Art. 2 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 20 de dezembro de 2022; 2012 da Independência e 1342 da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

wWfrflkfl 
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D-SEM EFETO CONC RADIODIFUSÃO MUNICíP O DE VOLTA REDONDA (EM 150 2021 MCOM) 
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